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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

RESOLUÇÃO Nº 125/2025 
  
Ementa: Autoriza abertura de Seleção Competitiva Pública, através do 
Edital nº 001/2025, bem como nomeia Comissão Especial de 
Acompanhamento e dá outras providências. 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, 
determinando que a investidura em emprego público seja precedida de 
aprovação em Seleção Competitiva Pública; considerando a existência, 
no quadro de pessoal da Administração, de vagas a serem preenchidas, 
gradualmente, de acordo com as necessidades de serviço, considerando 
o princípio constitucional da publicidade dos atos administrativos, 
visando dar mais transparência à gestão Pública,  
R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Seleção Competitiva Pública 
regida pelas disposições do Edital nº 001/2025 e nomeia Comissão 
Especial para efetuar o acompanhamento e a fiscalização dos processos 
de escolha de candidatos para provimento de vagas e formação de 
cadastro de reserva do Quadro Geral de Cargos do Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP. 
Art. 2º - A Comissão Especial de Acompanhamento será composta pelos 
seguintes funcionários: 
- Presidente: Késia Carolina Braga Costa 
- Membros:  Juliana Garcia da Rocha Crotti 

Juliano Cezar Picotti 
Paula Heloise Boson 
Sylmara Bessani Paixão Zucoloto 

Art. 3º – O trabalho dos membros da Comissão Especial de 
Acompanhamento da Seleção Competitiva Pública será considerado 
serviço relevante e não remunerado, cabendo a este Colegiado decidir 
sobre os casos eventualmente omissos. 
Art. 4º - A qualificação profissional dos membros integrantes da 
Comissão Especial de Acompanhamento nomeada pelo CISAMUSEP 
consta no Anexo I, parte integrante desta Resolução. 
Art. 5º – Serão selecionados candidatos para provimento dos cargos 
vagos, cuja nomenclatura, número de vagas, carga horária e 
vencimentos constarão por inteiro teor do Edital de Seleção Competitiva 
Pública nº 001/2025 (Quadro Geral de Cargos do Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP). 
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7º - Publique-se.  
Maringá, 07 de novembro de 2025. 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES  
PRESIDENTE 

 
ERRATA 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 
ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 2026 

 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.   
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde – 2026 nº 238 e 239/2025. 

Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
visando estabelecer suporte para a realização de serviços 
complementares especializados de saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede, nas clínicas, 
hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 
substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 
Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 24 e 10 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos SUS - referência 
Setembro/2025 e Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 
Dotações Orçamentárias:  
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

238/2025 
05/11/2025 31/12/2030 

Endoscopia, 
Gastroenterologia 

CLÍNICA 
ENDOGÁSTRICA 

KIKUCHI S/S 
LTDA 

Contrato 
nº 

239/2025 
05/11/2025 31/12/2030 Farmácia 

ADRIANO JOSE 
DA SILVA - LAFAM 

SERVIÇOS 
FARMACEUTICOS 

Maringá, 05 de novembro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
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